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AUTOGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR 
 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DA LEI 

COMPLEMENTAR 099, DE 13 DE JULHO DE 

2022, QUE DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE 

OBRAS DO MUNICÍPIO DE COLORADO DO 

OESTE-RO. 

 

 A Câmara Municipal de Colorado do Oeste, Estado de 

Rondônia, faz saber que a Edilidade, em Sessão Plenária aprovou a seguinte: 

 
L E I 

 
Art. 1º A Lei Complementar nº 099, de 13 de julho de 2022 

(Código de Obras do Município de Colorado do Oeste-Ro), passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

 
Art. 152-B--------------------------------------------------------------- 

 
Parágrafo Único - Os proprietários de imóveis que se 

encontram, nas condições estabelecidas nos artigos 150 e 152-A, terão um 

prazo de 30 dias para realizarem os ajustes estruturais nos seus imóveis. 

 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

. 
COLORADO DO OESTE, 24 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

 
MICHELLY DOS SANTOS MARTINS 

Vereadora Presidente da CMCO 

 
SANDRA RIBEIRO DOS SANTOS GREY 

Vereadora Vice-Presidente da CMCO 

 
 

TATIANE INACIO DOS SANTOS 
Vereadora 1ª Secretária da CMCO 

 
 
 

JAIR RAMOS DE SOUZA 
Vereador 2º Secretário da CMCO 
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